
LEI MUNICIPAL Nº 5.143

Incluí na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exer
cício de 1998, a construçπo de Posto de Saúde, e dá ou
tras providências.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída na Lei Municipal nº 5.085/97, que 
dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de 
1998,  a  construçπo  de  Posto  de  Saúde,  conforme  a  seguinte 
especificaçπo:

╙rgπo: Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal da Saúde
Programa: 75 - Saúde
Sub-Programa: 428 - Assistência Médica e Sanitária

Art. 2º - Para execuçπo das respectivas obras, o Poder Exe-
cutivo fica autorizado a firmar Convênio com o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrπo 
à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE MARÇO DE 1998.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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